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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O Assessor Jurídico do Município de Quixaba/PB, no uso de suas atribuições, embasado pelos 

mandamentos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2024, e demais legislação pertinente, emite o 

presente PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO sobre o Processo de Dispensa de Licitagad, 

fazendo-o consoante o seguinte articulado: 

RELATÓRIO 

Trata de parecer jurídico acerca do Processo de Dispensa Licitatório em questão, qual seja: 

Processo de dispensa de Licitação nº 040/2024 PMQ, destinado a contratação de profissional 

com experiência técnica na área de Arquitetura e Urbanismo com intuito de suprir as demandas 

da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, proporcianando atuação direta na solução de questões na 

drea de desenvolvimento de projetos arquitetônicos e reformas conforme art. 75, II da lei 14.133 

de 2021, conforme condições, conforme Processo de Dispensa de Licitação nº 040/2024, 

realizada pela Prefeitura Municipal de Quixaba/PB. 

O procedimento, ora ob jetivo deste Parecer, foi iniciado com a abertura do competente processo 

administrativo nº 085/2024, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a indicação 

precisa de seu objeto e demais requisitos pertinentes @ modalidade pretendida. 

Desta forma, esta assessoria vem agora se manifestar acerca da regularidade do procedimento 

norteado pela Lei 14.133/2024, com vistas, notadamente, à homologação do certame. 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

Até data de recebimento e coleta de cotações de preços foram apresentadas cotações pelos 

seguintes interessados: : GABRIELA DE MEDEIROS LOPES MARTINS, CNPJ nº 

102.152.024-14, localizado na Rua Rui Tavares da Costa, nº 348, Altiplano, João Pessoa/PB 

com o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e ISAAC MOREIRA MORAIS JULIAO, CPF 

Nº 123.060.304-21, residente na rua Hordcio Nébrega, 458, Belo Horizonte, Patos/PB com 

o valor de R$ 31.120,00 (trinta e um mil e cento e vinte reais) e apés a andlise das referidas 

cotagdes chegou-se ao sequinte resultado: 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

As empresas que apresentaram as cotações mais vantajosas para o municipio foram: GABRIELA 

DE MEDEIROS LOPES MARTINS, CNPJ nº 102.152.024-14, localizado na Rua Rui Tavares 

da Costa, nº 348, Altiplano, João Pessoa/PB com o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

Analisando os autos, verifica-se que todas as exigências forais foram cumpridas, as empresas 

habilitadas cumpriram os requisitos delineados pela Prefeitura Municipal, e as propostas 

vencedoras foram a de menor preço. Todos os atos realizados observaram a Lei 14,133/2024, 

CONQWSAO 

Dada a regularidade do procdimento, que foi realizado na madalidade Dispensa de Licitação, dando 

transparéncia com a devida publicidade do ato e convocação recomendade por Lei, lisura, legalidade, 

modalidade, publicidade e probidade ao processo, razão assiste a possibilidade da homologagdo, 

caso seja interesse da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB. 

Ressalta-se que o prego apresentade na cotagdo vencedora estd dentro do praticado no mercado 

local, de acordo com demonstação das pesquisas de prego apresentadas pela secretaria 

competente, tendo por base as consultas de pregos anexadas ao processo, sendo, portanto, 

aconselhdvel a adjudicação e homologação do certame. 

Destarte, a presente Licitação preenche os requisitos exigidos pela Lei, dando condição 

satisfatéria & sua adjudicação e homologação da proposta. 

É o nosso Parecer, & consideração superior. 

Quixaba/PB, 30 de abril de 2024. 

AR XS 
Carlos Augusto Pinheiro Cavalcante júnior 

OAB/PB 13.676 

A Comissão de Compras. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

Despacho 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085/2024 

Senhor secretário, 

Autorizo a abertura de procedimento administrativo, conforme Lei nº 14.133 e 
posteriores alterações, bem como o encaminhamento do processo ao setor jurídico, 

setor contábil e financeiro do município, para verificar da legalidade, da existência 

de previsão orçamentária e disponibilidade financeira, respectivamente, para fins da 
contratação de profissional com experiência técnica na área de Arquitetura e 
Urbanismo com intuito de suprir as demandas da Prefeitura Municipal de 
Quixaba/PB, proporcionando atuação direta na solução de questões na área de 

desenvolvimento de projetos arquitetônicos e reformas conforme art. 75, 11 da lei 
14.133 de 2021, para os serviços acima descritos, posteriormente que seja 

encaminhado a Comissão Municipal de Compras 

Anexo à presente, de janeiro de 2024, designando os membros da Comissão de 

Compras, a qual foi publicada no Diário Oficial do Município. 

Atenciosamente, 

Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, 22 de abril de 2024. 

- 
Claudia Mdcario Lopes 

PREFEITA MUNICIPAL 

A 

Secretaria Municipal Administração do municipio de Quixaba/PB 
NESTA 
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TERMO DE 

REFERENCIA E 

COTAÇOES 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

EDITAL E TERMO DE REF! 

1. DO OBJETO: 

1.1 Constitui o objeto do preserte termo de referência a contratação de profissiomal com experiência 
técnica na área de Arquitetura e Urbanismo com intuito de suprir as demandas da Prefeitura Municipal de 
Quixaba/PB, proporcionando atuação direta na solução de questões na área de desenvolvimento de projetos 
arquitetônicos e reformas conforme art. 75, I da lei 14.133 de 2021, conforme condições, quantidades c 
exigências estabelecidas neste instrumento: 

2. DA ESPECIFICAÇÃO E JUSTIFICATIVA 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR VALOR 
TOTAL 

0l Contratação de profissional com MES 8 
experiéncia técnica na area de 
Arquitetura e Utbanismo com 

intuito de suprir as demandas da 
Prefeitura Municipal de 
Quixaba/PB, proporcionando 
atuação direta na solução de 
questões na área de 

desenvolvimento — de — projetos 
arquitetônicos e reformas 
conforme art. 75, T da lei 14.133 de 
2021, 

2.2 Os serviços aqui elencados são apenas uma estimativa, não podendo ser ¢xigida, nem considerada, como 
valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá softer acréscimos ou supressões sem que isso justifique 
Tnotivo para qualquer indenização ao adjudicatário. 

2.3 O profissional deverá ser registrado no respectivo conselho de classe. 

2.3 O objeto do presente termo é essencial ¢ justifica-se em face da necessidade de atender as demandas da 
prefeitura mumicipal. 

3 - Das Obrigações da Contratada 

31 A Contratada deverá prestar os serviços de acordo com a necessidade da contratante e com as cláusulas 
contratuais, as especificações e recomendações da dispensa de licitação nº 040/2024, de acordo com as 
necessidades da Contratante em atendimento às requisições escritas expedidas pela Prefeitura do Município de 
Quixaba-PB. 

3.2. Vencendo-se as certidões negativas, a CONTRATADA devera anexar à Nota Fiscal as cópias devidamente 
atualizadas. 

3.4 Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos 
fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 

3.5. À contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal o número do processo ao qual os serviços se referem. 

3.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste 
Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

3.7. Responsabilizar-se pela qualidade dos servigos; 

3.8. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

4 - Das obrigações da Contratante 
1) Efetuaro pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde que 
atendidas às formalidades pactuadas. 

S - Validade da Proposta 
A validade da proposta deverá ser de no minimo 60 dias. 

6 - Forma de Pagamento e vigência 
O pagamento scrá cfetuado de forma mensal a cada 30 dias, a contar do reccbimento dos scrvigos c atesto da 
Nota Fiscal pelo setor competente 
O prazo de vigência para a execução dos serviços será até 31/12/24, a contar da assinatura deste instrumento, 
limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 ¢ 106 da Lei Federal 14.133/2021, 
podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 107 da referida norma. 

7 - Critérios para Decisão da Proposta Vencedora 
O critério para decisão da proposta vencedora será o de menor preço no item 

8 — Reajustes dos preços 
O preço proposto será fixo e irreajustável. 

9 — Fiscalização do Contrato — 
A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da 
Administração, com atribuições específicas, devidamente designadas pela Contratante. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA - 

Pmpnnente;MAmA Eura Agavxo oe er\fl\s 

End: R Nvazo Aives pe LRA | 363, Novo HonZOvTE 

CNPJ/CPF: _A\9. 46%-3734 - 80 

Fome: (g3) MA AIZA- 1123 

- Email: E ENA FREITAS RQUITETURA(S! GMALL con 

Desejando esta Prefeitura adquirir os produtos abaixo especificados, solicito a fineza de 

cotar o respectivo preço, para elaboração do processo. 

ãTEM DESCRIÇÃO UND QUANT. V. CNIT V.TOTAL | 
1 Contratagdo de profissional com | més 8 y < 

expenenzla {ecrl:lca na drea de RÍS 2 65O,0O RR 24200, 
Arquitetura ¢ Urbanisino com 
intuito de suprir as demandas da 
Prefeitura Municipal de 
Quixaba/PB,”  proporcionando 
atuação direta na solução de 
uestdes na area de 
csenvolvimento de  projetos 

arquitetdnicos e reformas. 

i 
Em caso do envio através da internet, favor enviar proposta em papel timbrado, 
digitalizado, com todas as suas páginas rubricadas e carimbadas pelo responsável 
da empresa cotada e em arquivo para o seguinte E-mail 

licitacao@quixaba.pb.gov.br 

Data: / / . 

Validade do Orgamento: 60 DIAS 

ASSINATURA OU CARIMBO 
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

Proponente:: Cabúreia de Medeixes Lepes Mastim 

End: Q Rui Tovoaço da ceala, 348 Metiptiano fí)rç Droe PB 

CNPJ/CPF: __A02.152- ©24 - 44 Ú 

Fone: (683) 9650 -643% 

Email: %&LX&(&C\W 2vpanin| ª; .;E:;m;º - — 

Desejando esta Prefeitura adquirir os produtos abaixo especificados, solicito a fineza de 

cotar o respectivo preço, para elaboração do processo. 

ITEM [ DESCRIÇÃO UND QUANT. V. UNIT V.TOTAL | 
01 Contratagao de profissional com | més 8 9 £ .0N 

experiencia técnica na área de #2500, ] A 2000 
Arquitetura e Urbanismo com 
intuito de suprir as demandas da 
Prefeitura Municipal de 
Quixaba/PB,  proporcionando 
atuagdo direta na solução de 
uestdes na area de 
esenvolvimento —de  projetos 

arquitetdnicos e reformas. 

Em caso do envio através da internet, favor enviar proposta em papel timbrado, 
digitalizado, com todas as suas paginas rubricadas e carimbadas pelo responsavel 

da empresa cotada e em arquivo para o seguinte E-mail 

licitacao@gquixaba.pb.gov.br 

Data: /i / 

Validade do Or¢amento: 60 DIAS 

ASSINATURA OU CARIMBO 

Impresso por convidado em 15/05/2024 14:14. Validação: 06A2.9AB3.9AE1.B7E1.5C8F.9EBD.C6EB.3008. 
Estimativa da despesa. Doc. 58065/24. Data: 15/05/2024 11:19. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.

14

14



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

ISPENSA 040/2024 

1. DO OBJETO 

O presente estudo consiste em verificar a necessidade de contratação de empresa 
visando a contratação de profissional com experiência técnica na área de Arquitetura e 
Urbanismo com intuito de suprir as demandas da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, 
proporcionando atuação direta na solução de questões na área de desenvolvimento de projetos 
arquitetônicos e reformas conforme art. 75, Il da lei 14.133 de 2021. 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL 

Os processos de dispensa de licitação devem ser instrufdos com os seguintes 
documentos, conforme determina o art. 75 da Lei 14.133/2021: 

Art. 75. É dispensével a licitação: 
[] 
11 - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso 

de outros servigos e compras;” 
L) 
$3º As contratações de que tratam os incisos [ e Il do caput deste artigo serão preferencialmente 

precedidas de divulgagio de aviso em sitio eletrénico oficial, pelo prazo minimo de 3 (trés) dias úteis, 

com a especificagdo do objeto pretendido e com a manifestago de interesse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

L.] 
§ 12 Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos [ e Il do caput 

deste artigo, deverão ser observados: 
1 - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; 

Il - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais 
aqueles relativos a contratagdes no mesmo ramo de atividade. 

3. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO 
Apresente contratagio é justificada pela necessidade de contratagéo de profissional com 

experiéncia técnica na área de Arquitetura e Urbanismo com intuito de suprir as demandas da 
Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, proporcionando atuagio direta na solugdo de questdes na 

4rea de desenvolvimento de projetos arquitetonicos e reformas. 

4, DESCRIGAO DA SOLUCAO 
0 valor proposto enquadra-se no disposto no art.75, inciso I, da Lei nº. 14.133/2021 

(Nova Lei de Licitages), referindo-se a dispensa de licitação para contratagaa dos servigos, com 
pequena relevéncia econdmica, diante da onerosidade de uma licitação. 

5. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

O setor solicitante declara que chegou às quantidades apresentadas com base na 
necessidade ora apresentada. 

6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO 

As pesquisas de preço foram realizadas diretamente com três fornecedores, totalizando a 
média de preços no valor de R$ 20.600,00 (vinte mil e seiscentos reais) conforme 
propostas em anexo. 

7. DA DOTAGAO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos orgamentérios e financeiros necessarios ao atendimento do pagamento das 

obrigagdes decorrentes desta licitagdo estdo alocados na Certiddo emitida pelo Setor de 
Contabilidade/financeiro. 

8. REQUISITOS DA CONTRATAGAO 
8.1 PRAZO DA PROPOSTA: O Prazo de validade da presente proposta sera de 60 

(sessenta) dias, contados da data da abertura dos envelopes. 

8.2 LOCAL DA ENTREGA: Local a ser designado pela requisitante. 

8.3 DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento seré realizado conforme proposta 
aprovada nesse processo, ou seja, de acordo com os recursos disponiveis do 
municipio. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovagao da regularidade fiscal 

9. DAS INFRACOES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 
A disciplina das infragdes e sanções administrativas aplicaveis no curso da LICITACAO e 

da CONTRATACAO e aquela prevista no Edital e Contrato. 

10. DECLARACAO DE VIABILIDADE DA CONTRATAGAO 

A solução consiste na contratagdo de profissional com experiéncia técnica na 4rea de 
Arquitetura e Urbanismo com intuito de suprir as demandas da Prefeitura Municipal de 
Quixaba/PB conforme descrição acima, que serd realizada por meio de DISPENSA DE 

LICITAGAO e os servigos devem ser prestados no praz estabelecido. 

Quixaba/PB, 22 de abril de 2024 

LT, 
secnnAh\:i\@:wfiyp‘rfiA\clo
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo nº 085/2024 

Em, 22 de abril de 2024. 

Senhora Prefeita, 

Pelo presente solicitamos de Vossa Excelência a competente autorização 

para a Comissão Municipal de Compras realizarem o procedimento legal, atendidas 

todas as exigências, objetivando contratação de profissional com experiência 

técnica na área de Arquitetura e Urbanismo com intuito de suprir as demandas da 

Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, proporcionando atuação direta na solução de 

questões na área de desenvolvimento de projetos arquitetônicos e reformas 

conforme art. 75, |l da lei 14.133 de 2021. 

Segue em anexo o documento de Identificação da Demanda, Estudo Técnico 

Preliminar, Termo de referência e as pesquisas de preço. 

Atenciosamente, 

Secretaria M 

A 

Excelentíssima Senhora 

Claudia Macário Lopes 

Prefeita Constitucional do município de Quixaba/PB 

NESTA 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

A presente demanda surge da necessidade de contratação de profissional com 

experiéncia técnica na área de Arquitetura e Urbanismo com intuito de suprir as 

demandas da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, proporcionando atuação direta na 

solução de questões na área de desenvolvimento de projetos arquitetônicos e 

reformas conforme art. 75, Il da lei 14.133 de 2021. 

Item Descrição Unidade Quantidade 

01 Contratação de profissional com experiéncia técnica na 

drea de Arquitetura e Urbanismo com intuito de suprir as 

demandas da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, 

proporcionando atuação direta na solução de questdes 

na área de desenvolvimento de projetos arquitetdnicos 

e reformas conforme art. 75, Il da lei 14.133 de 2021. 

més 8 

A presente contratação é justificada pela necessidade de contratagio de profissional 

com experiéncia técnica na área de Arquitetura e Urbanismo com intuito de suprir as 

demandas da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, proporcionando atuação direta na 

solugdo de questBes na área de desenvolvimento de projetos arquitetdnicos e 

reformas. 
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O prazo para pagamento será de acordo com os recursos disponíveis do município em 

até 30 dias, contados a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura pela 

empresa contratada devidamente atestada pelo fiscal do contrato representante do 

órgão/entidade contratante. A nota fiscal deverá estar acompanhada dos documentos 

comprobatórios da regularidade da contratada. 

Encaminhe-se ao responsável pela contratação para análise de conveniência e 

oportunidade para a contratação e demais providéncias. 

Quixaba/PB, 22 de abril de 2024 

Gl 
SECRHARMMO 
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ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXABA/PB, PARA ANÁLISE DE COTAÇÕES E DOCUMANTOS APRESENTADOS, 

Às 09:00 (nove) horas do dia 30 (trinta) de abril de 2024 (dois mil e vinte e quatro), na sala de 

reuniões da Comissão Municipal de Compras, da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, localizada 

na sede da Prefeitura Municipal à Rua Francisco de Assis Pereira, nº 295 - Centro, Quixaba/PB, 

CEP: 58.733-000, cuja presente licitação obedecerá às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 

01 de abril de 2021, e suas alterações, reuniram-se o Agente de Compras e a Comissão de Compras, 

designados pela Portaria em anexo, para em atenção ás disposições legais, atuar nos 

procedimentos relativos à Dispensa de Licitação nº 040/2024, que tem como objetivo a 

contratação de profissional com experiência técnica na área de Arquitetura e Urbanismo com 

intuito de suprir as demandas da Prefeitura Munícipal de Quixaba/PB, proporcionando atuação 

direta na solução de questões na área de desenvolvimento de projetos arquitetônicos e reformas 

conforme art. 75, Il da lei 14.133 de 2021. Abertos os trabalhos, a presente comissão passou a 

analisar todas as cotações de preços apresentadas pelos interessados, sendo eles: GABRIELA DE 

MEDEIROS LOPES MARTINS, CNPJ nº 102.152.024-14, localizade na Rua Rui Tavares da 

Costa, n® 348, Altiplano, Jodo Pessoa/PB com o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e 

ISAAC MOREIRA MORAIS JULIÃO, CPF Nº 123.060.304-21, residente na rua Horácio 

Nébrega, 458, Belo Horizonte, Patos/PB com o valor de R$ 31.120,00 (trinta e um mil e 

cento e vinte reals). Apés analisar a proposta apresentada por item e seus documentaos, restou 

comprovado o seguinte RESULTADO DO VENCEDOR: GABRIELA DE MEDEIROS LOPES 

MARTINS, CNPJ n? 102.152.024-14, localizado na Rua Rui Tavares da Costa, n® 348, 

Altiplane, João Pessoa/PB com o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Apés verificada a 

regularidade da documentagdo dos proponentes, em seguida foi divulgado o resultado da 

pesquisa. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessdo do dia 30 de abril de 2024, cuja ata 

foi lavrada e assinada pela Comissdo de Compras do Municipio. A Comissdo de Compras para 

evitar futuros aborrecimentos, e em comprimento a Lei 14.133 solicitou novamente das pessoas 

jurfdicas a serem contratadas, toda a documentag3o relativa a regularidade fiscal que porventura 

venha a se vencer, a ser apresentada até a data da contratação. Ressalte-se ainda que: (1) a 

contratação estd devidamente autorizada pelo Exm® Sr°. Prefeita da Prefeitura Municipal de 

Quixaba/PB (II) existe previsão orgamentiria para a contratagdo pleiteada e (1II) a razão da 

escolha da participante e o preco estio devidamente justificados no processo.Por outro lado, 

Impresso por convidado em 15/05/2024 14:14. Validação: CBA8.6CC0.7BB4.8F9F.1518.1D88.47FF.9437. 
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ressaltamos que o processo está instruído na forma determinada no art. 75 da Lei n.º 14.133. 

Assim sendo, através dos elementos ora apresentados, encaminha-se o processo de DISPENSA 

DE LICITAÇÃO N.º 040/2024, que versa sobre a contratação de profissional com experiência 

técnica na área de Arquitetura e Urbanismo com intuito de suprir as demandas da Prefeitura 

Municipal de Quixaba/PB, proporcionando atuação direta na solução de questões na área de 

desenvolvimento de projetos arquitetônicos e reformas conforme art. 75, [l dalei 14.133 de 2021, 

conforme condigdes, em conformidade com a Lei, para analise e emissdo de parecer juridico da 

Assessoria Juridica do Municipio. 

Quixaba/PB, 30 de abril de 2024. 

'//r\/v\\/m 
V Denis de Oliveira Lucena — 

Agente de Compras 

]X[Eline Barbosa da Silva 

Membro da Comissão 

Fabricla Araújo Candeia 
Membrko da Comissão 
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JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E PREÇO 

Processo Administrativo nº 085/2024 
Dispensa de Licitação 040/2024 

A exemplo de todos os Municípios e órgãos públicos do Brasil faz-se necessário que 

a Prefeitura Municipal de Quixaba/PB efetue a contratação de profissional com experiência 

técnica na área de Arquitetura e Urbanismo com intuito de suprir as demandas da Prefeitura 

Municipal de Quixaba/PB, proporcionando atuação direta na solução de questões na área de 

desenvolvimento de projetos arquitetônicos e reformas conforme art. 75, |l da lei 14.133 de 

2021, conforme condições. 

A escolha recaiu sobre as empresas: GABRIELA DE MEDEIROS LOPES MARTINS, 

CNPJ n°102.152.024-14, localizado na Rua Rui Tavares da Costa, nº 348, Altiplano, João 

Pessoa/PB com o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Justifica-se a contratagéo da 

empresa vencedora em razéo da qualificação que se prestam e do valor ofertado, observa-se 

que possuem o MENOR PREGO, compativel com os vigentes do mercado. 

Em, 30 de abril de 2024 

Secretaria\de Administragéo 
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SECRETARIA DE FINANÇAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085/2024 

Em, 22 de abril de 2024 

Senhor Secretario, 

Em atenção a solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de disponibilidade 
financeira, proveniente de Recursos ordinários, para pagamento da contratação de profissional 
com experiência técnica na área de Arquitetura e Urbanismo com intuito de suprir as demandas 
da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, proporcionando atuação direta na solução de questões 

na área de desenvolvimento de projetos arquitetônicos e reformas conforme art. 75, H da lei 
14.133 de 2021. 

ACAO E ELEMENTO DE DESPESA: 

ACOES E ELEMENTOS DE DESPESA: 02.010 Gabinete do Prefeito; 2002 Manutengdo das 
Atividades do Gabinete do Prefeito; 02.020 Secretaria de Municipal de Administragio e 
Planejamento; 2009 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administragdo e Planejamento — 
SEPLAN; 02.030 Secretaria Municipal da Fazenda, Finangas e Tesouraria; 2014 Manutenção das 

Atividades da Secretaria da Fazenda, Finangas e Tesouraria; 02.040 Secretaria Municipal de 

Saúde; 2017 Manutengdo das Atividades dos Conselhos de Saide; 2018 manutenção das 
atividades da secretaria municipal de saúde; 02.041 Fundo Municipal de Saúde, 2032 Manutenção 
das atividades dos programas bésicos de saúde; 2025 Gestão ¢ Manutenção do Bloco da Vigilancia 
em Saúde (Vigilancia Epidemiologica); 2031 Gestão e Manutenção do Bloco da Atengao Priméria; 
2034 Gestdo e Manutenção do Bloco da Média e Alta Complexidade Hospitalar; 2121 Gestão e 
Manutengio do Bloco da Vigildncia em Saude (Vigilancia Sanitaria); 10 305 3005 2131 Gestão e 
Manutengdo do Bloco da Vigilancia em Saide (Vigildncia Epidemiolégica)- EMENDA, 10 301 
3005 2133 Gestão e Manutenção do Bloco da Atenção Primaria- EMENDA; 10 302 3005 2134 

Gestão e Manutengio do Bloco MAC- Média e Alta Complexidade- EMENDA; 02.050 Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo; 2043 Manutengio das Atividades da Secretaria de Infra- 

Estrutura e Urbanismo; 02.060 Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Econômico 

e Meio Ambiente; 2049 Manut. das Ativ. da Secr. Mun.de Agric., Desenv. Economico;02.070 

Secretaria Municipal de Educação; 2061 Manutengio das Atividades da Secretaria de Educação; 

2063 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - MDE; 2064 Manutenção das 
Atividades das Creches -MDE; 2067 Manutenção das atividades da educação infantil -Pré-Escola 

— MDE; 2068 Manutenção das atividades da Educação de Jovens e Adultos (EJA) — MDE; 2086 

Manutenção das Atividades de Educação Especial- AEE -MDE; 02.080 Secretaria Municipal de 

Estradas de Rodagens; 2087 Manutenção das Atividades da Secretaria de Estradas e Rodagens do 

municipio; 02.090 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 2088 Manutenção das 

Atividades da Secretaria de Desenvolvimento Social; 2091 Manutenção das Atividades do 
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Conselho Tutelar; 02091 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social; 2093 Bloco da Proteção 

Social Bésica; 2095 Gestdo Descentralizada do Programa Bolsa Familia; 2096 — Gestão 

Descentralizada do SUAS- 1GD SUAS; 2097 Fortalecimento do Controle Social (CMAS); 2098 

Gestdo Administrativa do FMAS; 2101 Programa Infancia no SUAS- Programa Crianga Feliz; 

02.100 Secretaria Municipal de Comunicagio; 2104 Manutenção das atividades da Secretaria de 

Comunicação; 02.110 Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito, 2105 Manuten¢io das 

Atividades da Secretaria Municipal de Transporte e Trénsito; 02.120 Secretaria de Cultura, 
Turismo, Esporte e Laser; 2108 Manutengo das Atividades da Secretaria de Cultura, Esportes e 

Turismo; 02.130 Secretaria Municipal de Controle Interno; 2005 Manutengio das Atividades da 

Controladoria Geral do municipio; 
15000000 Recursos não vinculados de Impostos; 15001002-Recursos não vinculados a impostos- 
SAUDE; 15001001 Recursos não Vinculados de Impostos - MDE ; 16003110 Transferéncias 
Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das 
Ações e Servigos Publicos de Saúde; 3390.36 99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FISICA. 

Cordialmente, 

A 
Secretaria Municipal Administração de Quixaba-PB 
NESTA 
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EDITAL E TERMO DE REF! 

1. DO OBJETO: 

1.1 Constitui o objeto do preserte termo de referência a contratação de profissiomal com experiência 
técnica na área de Arquitetura e Urbanismo com intuito de suprir as demandas da Prefeitura Municipal de 
Quixaba/PB, proporcionando atuação direta na solução de questões na área de desenvolvimento de projetos 
arquitetônicos e reformas conforme art. 75, I da lei 14.133 de 2021, conforme condições, quantidades c 
exigências estabelecidas neste instrumento: 

2. DA ESPECIFICAÇÃO E JUSTIFICATIVA 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR VALOR 
TOTAL 

0l Contratação de profissional com MES 8 
experiéncia técnica na area de 
Arquitetura e Utbanismo com 

intuito de suprir as demandas da 
Prefeitura Municipal de 
Quixaba/PB, proporcionando 
atuação direta na solução de 
questões na área de 

desenvolvimento — de — projetos 
arquitetônicos e reformas 
conforme art. 75, T da lei 14.133 de 
2021, 

2.2 Os serviços aqui elencados são apenas uma estimativa, não podendo ser ¢xigida, nem considerada, como 
valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá softer acréscimos ou supressões sem que isso justifique 
Tnotivo para qualquer indenização ao adjudicatário. 

2.3 O profissional deverá ser registrado no respectivo conselho de classe. 

2.3 O objeto do presente termo é essencial ¢ justifica-se em face da necessidade de atender as demandas da 
prefeitura mumicipal. 

3 - Das Obrigações da Contratada 

31 A Contratada deverá prestar os serviços de acordo com a necessidade da contratante e com as cláusulas 
contratuais, as especificações e recomendações da dispensa de licitação nº 040/2024, de acordo com as 
necessidades da Contratante em atendimento às requisições escritas expedidas pela Prefeitura do Município de 
Quixaba-PB. 

3.2. Vencendo-se as certidões negativas, a CONTRATADA devera anexar à Nota Fiscal as cópias devidamente 
atualizadas. 

3.4 Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos 
fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 

3.5. À contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal o número do processo ao qual os serviços se referem. 

3.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste 
Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito 
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for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

3.7. Responsabilizar-se pela qualidade dos servigos; 

3.8. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

4 - Das obrigações da Contratante 
1) Efetuaro pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde que 
atendidas às formalidades pactuadas. 

S - Validade da Proposta 
A validade da proposta deverá ser de no minimo 60 dias. 

6 - Forma de Pagamento e vigência 
O pagamento scrá cfetuado de forma mensal a cada 30 dias, a contar do reccbimento dos scrvigos c atesto da 
Nota Fiscal pelo setor competente 
O prazo de vigência para a execução dos serviços será até 31/12/24, a contar da assinatura deste instrumento, 
limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 ¢ 106 da Lei Federal 14.133/2021, 
podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 107 da referida norma. 

7 - Critérios para Decisão da Proposta Vencedora 
O critério para decisão da proposta vencedora será o de menor preço no item 

8 — Reajustes dos preços 
O preço proposto será fixo e irreajustável. 

9 — Fiscalização do Contrato — 
A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da 
Administração, com atribuições específicas, devidamente designadas pela Contratante. 
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Pmpnnente;MAmA Eura Agavxo oe er\fl\s 

End: R Nvazo Aives pe LRA | 363, Novo HonZOvTE 

CNPJ/CPF: _A\9. 46%-3734 - 80 

Fome: (g3) MA AIZA- 1123 

- Email: E ENA FREITAS RQUITETURA(S! GMALL con 

Desejando esta Prefeitura adquirir os produtos abaixo especificados, solicito a fineza de 

cotar o respectivo preço, para elaboração do processo. 

ãTEM DESCRIÇÃO UND QUANT. V. CNIT V.TOTAL | 
1 Contratagdo de profissional com | més 8 y < 

expenenzla {ecrl:lca na drea de RÍS 2 65O,0O RR 24200, 
Arquitetura ¢ Urbanisino com 
intuito de suprir as demandas da 
Prefeitura Municipal de 
Quixaba/PB,”  proporcionando 
atuação direta na solução de 
uestdes na area de 
csenvolvimento de  projetos 

arquitetdnicos e reformas. 

i 
Em caso do envio através da internet, favor enviar proposta em papel timbrado, 
digitalizado, com todas as suas páginas rubricadas e carimbadas pelo responsável 
da empresa cotada e em arquivo para o seguinte E-mail 

licitacao@quixaba.pb.gov.br 

Data: / / . 

Validade do Orgamento: 60 DIAS 

ASSINATURA OU CARIMBO 
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Proponente:: Cabúreia de Medeixes Lepes Mastim 

End: Q Rui Tovoaço da ceala, 348 Metiptiano fí)rç Droe PB 

CNPJ/CPF: __A02.152- ©24 - 44 Ú 

Fone: (683) 9650 -643% 

Email: %&LX&(&C\W 2vpanin| ª; .;E:;m;º - — 

Desejando esta Prefeitura adquirir os produtos abaixo especificados, solicito a fineza de 

cotar o respectivo preço, para elaboração do processo. 

ITEM [ DESCRIÇÃO UND QUANT. V. UNIT V.TOTAL | 
01 Contratagao de profissional com | més 8 9 £ .0N 

experiencia técnica na área de #2500, ] A 2000 
Arquitetura e Urbanismo com 
intuito de suprir as demandas da 
Prefeitura Municipal de 
Quixaba/PB,  proporcionando 
atuagdo direta na solução de 
uestdes na area de 
esenvolvimento —de  projetos 

arquitetdnicos e reformas. 

Em caso do envio através da internet, favor enviar proposta em papel timbrado, 
digitalizado, com todas as suas paginas rubricadas e carimbadas pelo responsavel 

da empresa cotada e em arquivo para o seguinte E-mail 

licitacao@gquixaba.pb.gov.br 

Data: /i / 

Validade do Or¢amento: 60 DIAS 

ASSINATURA OU CARIMBO 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 15/05/2024 às 11:19:48 foi protocolizado o documento
sob o Nº 58065/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Quixaba,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Allane Candeia de Macedo
Medeiros.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Quixaba
Número da Licitação: 00040/2024
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 02/05/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Quixaba
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 20.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (600).
Objeto: contratação de profissional com experiência técnica na área de Arquitetura e Urbanismo com intuito de
suprir as demandas da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, proporcionando atuação direta na solução de questões
na área de desenvolvimento de projetos arquitetônicos e reformas conforme art. 75, II da lei 14.133 de 2021.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 20.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (Nome): Gabriela de Medeiros Lopes Martins
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (CPF): 102.152.024-14
Proposta 1 - Situação: Vencedora
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Estudo Técnico Preliminar Sim 634a36f4d8146db8ff7710d87a1ef703

Formalização de demanda Sim d07f4cecbdeb1a2a66507aeabf736d44

Justificativa de preço Sim cba86cc07bb48f9f15181d8847ff9437

Justificativa para a escolha do contratado Sim e3d6fb69519a16f2d98a4279f4ba1689

Previsão Orçamentária Sim 96046ba24685ac23dee1ee165f11163e

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 06a29ab39ae1b7e15c8f9ebdc6eb3008

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Gabriela de Medeiros Lopes Martins Sim 269fad94116223f5bf16f85649717d9c
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João Pessoa, 15 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 106/2024 
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 040/2024 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, JUNTO AO MUNICÍPIO DE 
QUIXABA-PB, QUE FAZ ENTRE SI A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA-PB 
E A EMPRESA GABRIELA DE MEDEIROS 
LOPES MARTINS, CPF nº 102.152.024-14. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA-PB, pessoa jurídica de direito interno público, 

portadora do CNPJ (MF) nº 08.881.567/021-26, com sede à Rua Francisco de Assis Pereira, nº 295 — 
Centro, Quixaba/PB, CEP: 58.733-000, neste ato representada pela Prefeita Constitucional a Sr* Claudia 

Macério Lopes, brasilcira, CPF: 980.443.114-91, RG: 1.766.258 — SSP/PB, residente ¢ domiciliada na 
Rua Janúncio Candeia, 46. centro, Quixaba/PB, dorevante denominado de CONTRATANTE, do outro 
lado a Empresa GABRIELA DE MEDEIROS LOPES MARTINS, CPF nº 102.152.024-14, residente 

na Rua Rui Tavares da Costa, nº 348, Altiplano, Jodo Pessoa/PB, aqui denominada de CONTRATADA 

e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato, cuja celebração foi autorizada 
pelo nominado processo, e que se rege pela Lei Federal nº 14.133, atendidas as clausulas e condições que 

se anunciam e segue: 

DO OBJETO 

CLAUSULA 01 - Contratagio de profissional com experiéncia técnica na drea de Arquitetura e 
Urbanismo com intuito de suprir as demandas da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, proporcionando 

atuação direta na solução de questdes na drea de desenvolvimento de projetos arquitetdnicos e reformas 
conforme art. 75, 11 da lei 14.133 de 2021. 

[TTEM T DESCRIÇÃO UND QUANT. | VALOR VALOR 
| TOTAL 
o contratação de profissional com | MÊS B 2.500.00 20.000,00 
| experiência técnica na drea de 

| Arquitetura c Urbanismo com 
intuito de suprir as demandas da 
Prefeitura  Municipal — de 
Quixaba/PB, — proporcionando 
atuação direta na solução de 
questões na área de | 
desenvolvimento — de — projetos | 
arquiteténicos — e — reformas | 
conformeart. 75, I da lei 14.133 de 

2021. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Este conwato decorre da licitagdo modalidade DISPENSA DE 
LlClTACÃO. processada com fulcro na Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, art. 75, inciso 11, no que 

não contrarie as referidas, que ficam fazendo parte integrante deste contrato, independentemente de 

transcrição. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fornecimento obedecerá ao estipulado neste contrato, bem como às 
disposições da Dispensa de Licitação, além das obrigações assumidas na proposta firmada pela contratada 

e dirigida a contratante, contendo os valores dos serviços, independentemente de transcrição, fazem parte 
integrante e complementar deste Contrato, no que não o contrariem, 

DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLAUSULA 02 — Dá-se a este contrato o valor global de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para a totalidade 
do periodo mencionado na cláusula terceira, que devera ser pago mensalmente o valor de R$ 2.500,00 
(dois mil e quinhentos reais) ao CONTRATADO. 

DOS PRAZOS 

CLAUSULA 03 - O prazo deste contrato será a partir da assinatura deste com vigéncia de até 31/12/2024, 
sem interrupção, podendo ser prorrogado por aditivo conforme acordo das partes (art. 130, c/c arts 131, 

parágrafo único, e 132, da Lei n° 14.133/2021) 

DOS RECURSOS 

CLAUSULA 04 - Os pagamentos das despesas decorrentes da execugio do objeto deste contrato correrdo 

por conta dos Recursos Correntes e/ou Programas, com as AÇÕES E ELEMENTOS DE DESPESA: 

02.010 Gabinete do Prefeito, 2002 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito; 02.020 Secretaria 

de Municipal de Administragio e Planejamento; 2009 Manutengdo das Atividades da Secretaria de 
Administragdo e Planejamento — SEPLAN; 02.030 Secretaria Municipal da Fazenda, Financas e 
Tesouraria; 2014 Manutenção das Atividades da Secretaria da Fazenda, Financas e Tesouraria; 02.040 
Secretaria Municipal de Saúde; 2017 Manutenção das Atividades dos Conselhos de Saude; 2018 

manutenção das atividades da secretaria municipal de saúde; 02.041 Fundo Municipal de Saude; 2032 
Manutenção das atividades dos programas basicos de saúde; 2025 Gestão e Manutenção do Bloco da 
Vigilancia em Saúde (Vigilancia Epidemiolégica); 2031 Gestão e Manutengdo do Bloco da Atengdo 
Primaria; 2034 Gestão e Manutenção do Bloco da Média e Alta Complexidade Hospitalar; 2121 Gestão 

e Manuten¢do do Bloco da Vigilancia em Saúde (Vigilancia Sanitiria); 10 305 3005 2131 Gestdo e 

Manutengio do Bloco da Vigilincia em Saúde (Vigilância Epidemioldgica)- EMENDA; 10 301 3005 
2133 Gestdo e Manutengdo do Bloco da Aten¢do Primaria- EMENDA; 10 302 3005 2134 Gestão e 

Manutengio do Bloco MAC- Média e Alta Complexidade- EMENDA, 02.050 Secretaria Municipal de 
Infragstrutura ¢ Urbanismo; 2043 Manutenção das Atividades da Secretaria de Infra-Estrutura e 
Urbanismo; 02.060 Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Econdmico e Meio Ambiente; 
2049 Manut. das Ativ. da Secr. Mun.de Agric., Desenv. Econ6mico;02.070 Secretaria Municipal de 

Educação; 2061 Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação; 2063 Manutenção das Atividades 

do Ensino Fundamental — MDE; 2064 Manutenção das Atividades das Creches -MDE; 2067 Manutengdo 
das atividades da educação infantil -Pré-Escola — MDE; 2068 Manutenção das atividades da Educação de 
Jovens e Adultos (EJA) — MDE; 2086 Manutengdo das Atividades de Educagio Especial- AEE -MDE; 
02.080 Secretaria Municipal de Estradas de Rodagens; 2087 Manutengio das Atividades da Secretaria de 
Estradas e Rodagens do municipio, 02.090 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 2088 
Manutenção das Atividades da Secretaria de Desenvolvimento Social; 2091 Manutenção das Atividades 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

do Conselho Tutelar; 02091 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social; 2093 Bloco da Proteção Social 
Básica; 2095 Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Familia, 2096 Gestão Descentralizada do 

SUAS- IGD SUAS; 2097 Fortalecimente do Controle Social (CMAS); 2098 Gestão Administrativa do 

FMAS; 2101 Programa Infancia no SUAS- Programa Crianga Feliz; 02.100 Secretaria Municipal de 
Comunicagio; 2104 Manutengdo das atividades da Secretaria de Comunicagio; 02.110 Secretaria 
Municipal de Transporte e Trénsito; 2105 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 
Transporte e Trânsito; 02.120 Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Laser; 2108 Manutengdo das 
Atividades da Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo; 02.130 Secretaria Municipal de Controle Interno; 
2005 Manutenção das Atividades da Controladoria Geral do municipio; 

15000000 Recursos não vinculados de Impostos; 15001002-Recursos não vinculados a impostos- 
SAUDE; 15001001 Recursos não Vinculados de Tmpostos - MDE ; 16003110 Transferéncias Fundo a 

Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde; 3390.36 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA. 

DAS OBRIGAÇÕES 

CLÁUSULA 05 - Constituem obrigações da Contratada: 

a) observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pelo contratante, respondendo pelas 
especificações apresentadas, 
b) repassar, corrigir, remover, substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 

que se verificar vícios defeitos ou incorreções da execução; 

c) respondendo pelas consequências da inexecução do contrato; 
d) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do CONTRATO. 
€) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizeram até 25% do valor 

inicial do contrato (art. 130, da Lei nº 14.133/2021). 

DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

CLAUSULA 06 - O contratante obriga-se a: 
a) efetuar os pagamentos na forma estabelecidas na Clausula Terceira; 
b) expedir termo circunstanciado ou recibo ao receber o objeto do contrato (art. 140, inciso I, alineas, a e 
b, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021). 

DAS PENALIDADES 

CLAUSULA 07 - O descumprimento total ou parcial, de qualquer das obrigagdes ora estabelecidas, 
sujeitara a contratadas as seguintes penalidades garantidas a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo: 
a) adverténcia por escrito; 

b) multa de 3% (trés por cento) sobre o valor do contrato, 
c) impedimento de contratar com a Administragdo Publica por 02 (dois) anos; 
d) declaragdo de inidoneidade para contratar com a Administragdo Publica enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitagdo. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas (art. 155, inciso 1, I e [V, da Lei nº 14.133/2021). 

DA RECISAO 

CLAUSULA 08 - A Contratante poderé rescindir administrativamentc o presente contrato nas hipoteses 

previstas no art. 113, incisos de 1 à IX e §2°. INC, 14V, da Lei nº 14.133/2021, sem que caiba a contratado 

o direito a qualquer indenizagdo, sem prejuizo das penalidades pertinentes, assegurado o contraditorio e a 
ampla defesa (paragrafo único do art. 137, da Lei nº 14.133/2021). 

DA PUBLICAGCAO DO CONTRATO 

CLAUSULA 09 - Dentro do prazo de vinte (10) dias contados de sua assinatura, a contratante 
providenciara a publicagdo no (PNCP) Portal Nacional de Compras Piblicas, em resumo, do presente 

contrato. (art. 94, 1 e 11, da Lei nº 14.133 de 01/04/2021). 

DOS TRIBUTOS E DEFESAS 
CLAUSULA 10 - Constituira encargo exclusivo da contratada o pagamento de tributos, tarifas, 
cmolumcntos c despesas decorrentes da formalizagio deste contrato ¢ da exceugdo de scu objeto (art. 121, 

da Lei nº 14.133/2021). 

DA FISCALIZACAO 
CLAUSULA 11 — A execugdo do contrato devera ser acompanhada ¢ fiscalizada por 1 (um) ou mais 
fiscais do contrato, conforme art. 177, Lei 14.133/2021, representantes da Educagio especialmente 
designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 

permitida a contratagdo de terceiros para assisti-los e subsidid-los com informagdes pertinentes a essa 
atribuição. (art. 117, parigrafo 3° e 4°, da Lei nº 14.133/2021), ficando, desde ja designado, como Fiscal 

do Presente contrato o Sr. Adean da Silva Rufino, que exerce o cargo de Secretario Interino de Agricultura 

DO FORO COMPETENTE 

CLAUSULA 12 - O foro da cidade de Patos/PB é competente para dirimir todas as questdes oriundas 

deste Contrato. excluido qualquer outro, por mais especial e privilegiado que seja. E, para firmeza e 

validade do que aqui ficou estipulado, firmou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo 

assistiram. 

Quixaba (PB), 02 de maio de 2024 

o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 
Claudia Macário Lopes 
PREFEITA MUNICIPAL 

—
—
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

Data: 02/06/2074 125450306 
Verifique em buzos/ (velida tigvin 

Q,;-:.h o Jestinon hw“JW 

GABRIELA DE MEDEIROS LOPES MARTINS 
CPF nº 102.152.024-14 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS; 

1* Testemunha. CPF: 

2 Testemunha, CPF: 
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JornalOficialdo Municipio 

de Quixaba-PB 
Criado pela Lei n.º 044/97 De 21 de margo de 1997 

Quixaba-PB, sexta-faira, 03 de maio de 2024 

Atos do Poder Executivo 

Llcltasõss 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUAXABA 

RATIFICACAO/HOMOLOGACAO 

DISPENSA DE LICITACAG N. * 04012024 

OBJETO: contratação de profissional com experiéncia técnica na área de Arquitetura 
¢ Urbanismo com intuito de suprir s demandas da Prefeitura Municipal de Quixoba/ 
PB conforme art. 75. 11 da lei 14133 de 2021 

PARTICIPANTE: GABRIELA DE MEDEIROS LOPES MARTINS, CNPJ nº 
162.152.024-14, localizado na Rua Rui Taveres da Costa, nº 348, Altiplimo, João 
PessoaPB. 

FUNDAMENTADO: art. 75, inciso I, da Lei Federel nº 14,133 de 01 de abril de 
2021 

FONTE DE RECURSO: Ordinários ¢ Programas/Qutros. 

VALOR GLOBAL: R$ 20.000,00 (vínte mil reais) 

RATIFICO/HOMOLOGU a decisão. nos termos do Artigo 75, inciso 1L, da Lei Federal 
nº 4,133 de 01 de abril de 2021, do referido diploma Jegal, ¢ com base no parecer 

emitido pela Assessoria Juricica, determinando aos serviços supramencionados para 
assinatum do termo do contrato, nos tenmos do at. 90, caput da Lei 14.133, sob as 
penatidades da Lei, camo também que se proceda e publicação Jegal do extrato de 
Dispensa devido. 

Prefeitura Municipal de Quixaba PB, 02 de maio d 2024, 

Claudia Macário Lopes 
PREFEITA MUNICIPAL 

Contratos e Convénios 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 085/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2024 

OBJETO: Contratação de prafissional com experiência técnica na área de Arquitetura 
e Urbanismo com intuíto de suprit as demandas da Prefeitura Municipal de Quixaba/ 
PB, proparcionando atuagio direta na sotução de questdes na área de desenvolvimento 
de projetos arquitetônicos c reformas conforme art. 75, 11 da 'ci 14,133 de 2021, 

RECURSOS: Recursas préprios é outros. 
i} 

% CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA/FB 

RI
BU

N 

B CONTRATADO: GABRIELA DE MEDEIROS LOPES MARTINS, CPF nº 
17 102,152.024-14, residente na Ru Rui Tavares da Costa, nº 34§, Attiplano, João 
& Pessa B, 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: RS 20.000,00 (vinte mil reais) 

DATA DA CELEBRACAQ/VIGENCTA; 02/05:2024 u 31/12:2024. 

Prefeitura Municipal de Quixaba-PB 
Rua Francisco de Assis, 285 - Centro - CEP: 58.733-000 

Quixaba - Paraiba - CNPJ: 08.881.567/0001-26 

Síte: quixaba.pb.govbr - E-mail: comunicacao@auixaba.pb.gov.br 
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06/05/2024, 11:42 Prefeitura Municipal de Quixaba 

- 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA 040 2024 

o 
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 085/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2024 

OBJETO: Contratação de profissional com experiência 
técnica na árca de Arquitetura e Urbanismo com intuito de 
suprir as demandas da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, 
proporcionando atuação direta na solução de questões na área 
de desenvolvimento de projetos arquitetônicos e reformas 
conforme art. 75, Tl da lei 14.133 de 2021. 
RECURSOQS: Recursos próprios e outros. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXABA/PB 

: GABRIELA DE MEDEIROS LOPES 
MARTINS, CPF n° 102.152.024-14, residente na Rua Rui 
Tavares da Costa, nº 348, Altiplano, João Pessoa/PB. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 20.800,00 (vinte 
mil reais) . 

DATA DA CELEBRACAQ/VIGENCIA: 02/05/2024 a 
31/12/2024. 

Publicado por: 
Allane Candeia de Macedo Guedes 
Código Identificador: AE46D0C7 

Matéria publicada no Didrio Oficial dos Municipios do Estado 
da Paraiba no dia 03/05/2024. Edição 3607 
A verificagio de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/ 

https:i/www.diariemunicipal.com.brifamup/materia/ AE46DOCT/03AF cWeATRVAPXViR4IAXyzBL-7CpFHge2QHz8ewNtPPGWHY2Xn54 13R8BALC... — 111 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085/2024 

Em, 22 de abril de 2024 

Senhor Secretario, 

Em atenção a solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de disponibilidade 
financeira, proveniente de Recursos ordinários, para pagamento da contratação de profissional 
com experiência técnica na área de Arquitetura e Urbanismo com intuito de suprir as demandas 
da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, proporcionando atuação direta na solução de questões 

na área de desenvolvimento de projetos arquitetônicos e reformas conforme art. 75, H da lei 
14.133 de 2021. 

ACAO E ELEMENTO DE DESPESA: 

ACOES E ELEMENTOS DE DESPESA: 02.010 Gabinete do Prefeito; 2002 Manutengdo das 
Atividades do Gabinete do Prefeito; 02.020 Secretaria de Municipal de Administragio e 
Planejamento; 2009 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administragdo e Planejamento — 
SEPLAN; 02.030 Secretaria Municipal da Fazenda, Finangas e Tesouraria; 2014 Manutenção das 

Atividades da Secretaria da Fazenda, Finangas e Tesouraria; 02.040 Secretaria Municipal de 

Saúde; 2017 Manutengdo das Atividades dos Conselhos de Saide; 2018 manutenção das 
atividades da secretaria municipal de saúde; 02.041 Fundo Municipal de Saúde, 2032 Manutenção 
das atividades dos programas bésicos de saúde; 2025 Gestão ¢ Manutenção do Bloco da Vigilancia 
em Saúde (Vigilancia Epidemiologica); 2031 Gestão e Manutenção do Bloco da Atengao Priméria; 
2034 Gestdo e Manutenção do Bloco da Média e Alta Complexidade Hospitalar; 2121 Gestão e 
Manutengio do Bloco da Vigildncia em Saude (Vigilancia Sanitaria); 10 305 3005 2131 Gestão e 
Manutengdo do Bloco da Vigilancia em Saide (Vigildncia Epidemiolégica)- EMENDA, 10 301 
3005 2133 Gestão e Manutenção do Bloco da Atenção Primaria- EMENDA; 10 302 3005 2134 

Gestão e Manutengio do Bloco MAC- Média e Alta Complexidade- EMENDA; 02.050 Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo; 2043 Manutengio das Atividades da Secretaria de Infra- 

Estrutura e Urbanismo; 02.060 Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Econômico 

e Meio Ambiente; 2049 Manut. das Ativ. da Secr. Mun.de Agric., Desenv. Economico;02.070 

Secretaria Municipal de Educação; 2061 Manutengio das Atividades da Secretaria de Educação; 

2063 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - MDE; 2064 Manutenção das 
Atividades das Creches -MDE; 2067 Manutenção das atividades da educação infantil -Pré-Escola 

— MDE; 2068 Manutenção das atividades da Educação de Jovens e Adultos (EJA) — MDE; 2086 

Manutenção das Atividades de Educação Especial- AEE -MDE; 02.080 Secretaria Municipal de 

Estradas de Rodagens; 2087 Manutenção das Atividades da Secretaria de Estradas e Rodagens do 

municipio; 02.090 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 2088 Manutenção das 

Atividades da Secretaria de Desenvolvimento Social; 2091 Manutenção das Atividades do 

Impresso por convidado em 15/05/2024 14:14. Validação: 9604.6BA2.4685.AC23.DEE1.EE16.5F11.163E. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 58065/24. Data: 15/05/2024 11:22. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.

39

39



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

Conselho Tutelar; 02091 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social; 2093 Bloco da Proteção 

Social Bésica; 2095 Gestdo Descentralizada do Programa Bolsa Familia; 2096 — Gestão 

Descentralizada do SUAS- 1GD SUAS; 2097 Fortalecimento do Controle Social (CMAS); 2098 

Gestdo Administrativa do FMAS; 2101 Programa Infancia no SUAS- Programa Crianga Feliz; 

02.100 Secretaria Municipal de Comunicagio; 2104 Manutenção das atividades da Secretaria de 

Comunicação; 02.110 Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito, 2105 Manuten¢io das 

Atividades da Secretaria Municipal de Transporte e Trénsito; 02.120 Secretaria de Cultura, 
Turismo, Esporte e Laser; 2108 Manutengo das Atividades da Secretaria de Cultura, Esportes e 

Turismo; 02.130 Secretaria Municipal de Controle Interno; 2005 Manutengio das Atividades da 

Controladoria Geral do municipio; 
15000000 Recursos não vinculados de Impostos; 15001002-Recursos não vinculados a impostos- 
SAUDE; 15001001 Recursos não Vinculados de Impostos - MDE ; 16003110 Transferéncias 
Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das 
Ações e Servigos Publicos de Saúde; 3390.36 99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FISICA. 

Cordialmente, 

A 
Secretaria Municipal Administração de Quixaba-PB 
NESTA 
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Universidade de Brasília 
A Reitora da Universidade de Brasilia confere o título de 

Mestra 
a 

Gabriela de Medeiros Lopes Martins 

de nacionalidade brasileira, nascida no Estado da Paraiba. 

nodia § de marça de 1995, CPF 102152 024-14, 

tendo em vista a conclusão do Programa de Pós-Graduação em Arquitetura e Urbanismo 

nodia 3 de setembra de 2021, e ihe cutorga o presente diploma 

a lim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

Brasília, 2 de dezembro de 2021. 

& 

Secratário de Administração Reitora enom Acanemic 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE DE BRASILIA 

Diptama e gistrado por Jeiegação de 
Conmpetáseca do MEC, noc lenmios do $ 1º de 
At 48 da Lt 3 300756 

Foltia i, t) 

Hennque Soars de Meio 
Secretário de Administração Acari 

APOSTILA 
a0 em conformidaáde com a a 
Guarrienat 20170 Portaria nº 606 de 

T403/2076, publicada ne DOU nº 52 te 181032019, Seção 

to da Tesa "A ingustoaização 90 Dambu e à 
Sustenabilicado: Anátise da potenciofiade tácuica o 
lamniado colado i procução de compenesias da 
coNstuçÃo ol o Srasd ” 

Márcia Abrahao Moura APOSTILA DE SEGURANGA 
Reitora Gabrisia de Madeiros Lopes 

Martins 
CPF 102.152.024.14 
rquitefura & Urbarismo 

Código de Validação: OESABDZ209D0197562234BEDFRAB78DDO 

Vatidação arn: ttips:f'sorvicos.undubi publico/fivalidardiptoma 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 0F49.E45B.E259.8BD1 Emitida no dia 15/04/2024 às 12:21:42 

Identificação do requerente: 

CNPJ/CPF: 102.152.024-14 

R.G. : 3265693 - SSD/PB 

Certifico, observadas as disposi¢cdes da legislagédo vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste 6rgdo, que o requerente supra identificado esta em situação 

REGULAR perante a Fazenda Publica Estadual, com relagdo a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa.A referida identificagdo não pertence a 
contribuinte com inscrigdo ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraiba. 

A presente Certidão ndo compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certiddo é valida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do servigo Validar Certiddo de Débito na 
pagina www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Invélida para licitagdo no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de servigos de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicagéo não 
compreendidos na competéncia tributdria dos municipios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraiba, ressalvada quando a licitação se referir a 
prestação de serviço de transporte entre municipios com caracteristicas urbanas no 
ambito das regides metropolitanas no estado da Paraiba, reconhecida por Lei especifica. 

Valida com a apresentagio conjunta do cartio de inscrigdo no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via ‘Internet’. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GABRIELA DE MEDEIROS LOPES MARTINS 
CPF: 102.152.024-14 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidao esta condicionada à verificagdo de sua autenticidade na Internet, nos 

enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://iwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 12:18:13 do dia 15/04/2024 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 12/10/2024. 
Cadigo de controle da certidao: AF6C.4650.696B.1EF6 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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Fágina 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GABRIELA DE MEDEIROS LOPES MARTINS 

CPF: 102.152.024-14 

Certiddo nº: 26389571/2024 
Expedicgdc: 15/04/2024, as 12:24:19 

Validade: 12/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que GABRIELA DE MEDEIROS LOPES MARTINS, inscrito(a) no 

CPF sob o nº 102.152.024-14, NAO CONSTA como inadimplente no Bance 

Nacicnal de Devedores Trabalhistas. 

Certidao emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidagao 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certiddc são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certiddo atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 

A aceitacdo desta certiddo condiciona-se a verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certiddo emitida gratuitamente. 

INFORMAGAO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessarios a identificacdo das pessoas naturais e juridicas 

inadimplentes perante a Justica do Trabalho quanto as obrigacdes 

estabelecidas em sentenca condenatéria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciarios, a honcrarios, a custas, a 

emolumentos ou a recclhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico do 

Trabalho, Comissdo de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 

disposigao legal, contiver forga executiva. 

Dúvidas e sugestdes: cndt@tst.ius.br 
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SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 
Hora: 11:29 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
Data: 26/04/2024 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Número da Certiddo 

2024/063707 463.463.494.599 

ICN.P.JICP.F. Nome do Contribuinte 

10215202414 GABRIELA DE MEDEIROS LOPES MARTINS 

Enderego INúmero [Apto/Sala [Bloco [Complemento 

RUA RUI TAVARES DA COSTA 48 

Bairro CEP Cidade UF 

ALTIPLANO CABO BRANCO 58046100 JOAO PESSOA PB 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica cerfificado que, até a 
presente date, não constam em nome do raquerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de nalureza 
iributária ou não, inscritas ou não no Registro da Divida Ativa do Municipal. 

MERCANTIS: 

IMOBILIÁRIAS: 

Esta certidão é valida por 80 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1°, da Lei Complementar nº 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário| 

Municipal). 
A aceitação desta certidao esté condicionada 4 inexisténcia de emendas ou rasuras. bem camo & verificagdo de sua autenticidade na Intemet, no 
endereqo htip:/fwww.joaopessoa.pb.gov.br. 
(Cortidão emitida gratuitamente em 26/04/2024 11:29:57 

m1 
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Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58065/24. Data: 15/05/2024 11:22. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 15/05/2024 às 11:21:52 foi protocolizado o documento
sob o Nº 58070/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Quixaba,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Allane Candeia de Macedo
Medeiros.

Número do Contrato: 000001062024
Data da Publicação: 03/05/2024
Data da Assinatura: 02/05/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 20.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: contratação de profissional com experiência técnica na área de Arquitetura e Urbanismo com intuito de
suprir as demandas da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, proporcionando atuação direta na solução de questões
na área de desenvolvimento de projetos arquitetônicos e reformas conforme art. 75, II da lei 14.133 de 2021.
Contratado (Nome): Gabriela de Medeiros Lopes Martins
Contratado (CPF): 102.152.024-14

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim ce81612abb57b79bf1ad85b828187e97

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 4187e8ecc2dba148e1299d99dfe255b3

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 96046ba24685ac23dee1ee165f11163e

Contrato ou instrumento equivalente Sim 665bb64160da459de5645009bff6009d

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 15 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 15/05/2024 14:14. Validação: 137B.5FFF.0D64.9E92.C381.533A.9666.F566. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 58065/24. Data: 15/05/2024 11:22. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

58065/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Quixaba
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 15/05/2024 às 11:22h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 58070/24 ao Documento 58065/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 58065/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 32 - 36 665bb64160da459de5645009bff6009d

Comprovante de publicidade 37 - 38 ce81612abb57b79bf1ad85b828187e97

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 39 - 40 96046ba24685ac23dee1ee165f11163e

Comprovantes de regularidade da contratada 41 - 53 4187e8ecc2dba148e1299d99dfe255b3

RECIBO PROTOCOLO 54 137b5fff0d649e92c381533a9666f566

João Pessoa, 15 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 15/05/2024 14:14. Validação: C9AF.6898.04C8.D620.84ED.AFA1.2A8C.C07D. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 58065/24. Data: 15/05/2024 11:22. Responsável: tramita.
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